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RESOLUÇÃO Nº 223, DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Regulamenta a formação e funcionamento das Ligas
Acadêmicas da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul.

 

O CONSELHO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 

Art. 1º  Regulamentar a formação e o funcionamento das Ligas Acadêmicas no
âmbito da UFMS.

 

Art. 2º  As Ligas Acadêmicas são en�dades autônomas cadastradas na Pró-
Reitoria de Graduação (Prograd), propostas e organizadas por um grupo de discentes, sob
coordenação geral de um docente, para o aprofundamento didá�co de determinado assunto
acadêmico, des�nado a enriquecer o processo ensino-aprendizado, possibilitando uma
socialização do saber com a comunidade, visando, ainda, sanar demandas sociais.

 

Parágrafo único. A Liga Acadêmica deverá desenvolver um Plano de Trabalho
Anual com a�vidades que contemplem Ensino, Pesquisa e Extensão, devendo cadastrar os
Projetos de acordo com as norma�zações das Pró-Reitorias competentes e, quando
per�nente, submetê-los à apreciação de instâncias balizadoras dessas Pró-Reitorias, bem
como outras de natureza independente, como os Comitês de É�ca em Pesquisa.

 

Art. 3º  A Liga Acadêmica tem como obje�vos:

 

I - complementar, atualizar, aprofundar e/ou difundir conhecimentos e técnicas
em áreas específicas de atuação profissional ou mul�profissional;

II - desenvolver vivências prá�cas com a comunidade, ar�culando-as com
a�vidades de ensino, pesquisa e extensão, maximizando a interação entre a Universidade e a
sociedade;

III - es�mular e promover o ensino, a pesquisa e a extensão, ampliando os
cenários teóricos e prá�cos em diferentes realidades de formação profissional em
consonância com as diretrizes curriculares dos diferentes cursos e com o Projeto Pedagógico
Ins�tucional - PPI UFMS;

IV - desenvolver a�vidades de divulgação cien�fica, técnica ou tecnológica por
meio de publicações, cursos, projetos, exposições, palestras, seminários, simpósios, jornadas,
encontros, oficinas, reuniões ou congressos; e

V - promover integração com outras Ins�tuições de Ensino Superior e
comunidade externa.
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Art. 4º  A proposta de criação da Liga Acadêmica deverá estar acompanhada de
Estatuto Próprio e Plano de Trabalho Anual.

 

§1º  O Estatuto deverá conter:

 

I - denominação da Liga e dos membros;

II - finalidade e obje�vos da Liga;

III - composição e requisitos para a admissão e exclusão dos membros;

IV - direitos e deveres, organização e modo de funcionamento da Liga;

V - condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução
da Liga;

VI - atribuição, forma de eleição e mandato da Diretoria Acadêmica; e

VII - forma de gestão administra�va e informações sobre o uso de recursos
financeiros próprios, que deve obedecer à legislação vigente da UFMS.

 

§2º O Plano de Trabalho deverá conter:

 

I - �tulo da Liga;

II - iden�ficação do (a) coordenador (a);

III - iden�ficação dos discentes;

IV - cursos envolvidos;

V - áreas de conhecimento;

VI - resumo;

VII - obje�vos;

VIII - metodologia;

IX - resultados esperados;

X - cronograma de execução;

XI - recursos necessários; e

XII - referências.

 

§3º O tempo de duração de uma Liga Acadêmica será determinado na
proposta, em função da necessidade e caracterís�cas próprias de sua atuação, sendo que, em
caso de fomento externo, a vigência será de acordo com o estabelecido em Edital vinculado.

 

Art. 5º  Compete ao Conselho da Unidade de Administração Setorial de lotação
do (a) coordenador (a) da Liga aprovar a criação da Liga Acadêmica.

Parágrafo único. O pedido de criação da Liga acadêmica deve ser formalizado
por um docente e, por no mínimo seis discentes, por meio de documentação, conforme
es�pulado no Art. 4º.
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Art. 6º A Gestão, a Execução e a Cer�ficação das ações realizadas competem à
Unidade da Administração Setorial responsável pela aprovação da Liga Acadêmica.

 

Parágrafo único. As Ligas Acadêmicas devem seguir as determinações da
Unidade da Administração Setorial e da Prograd.

 

Art. 7º  A Liga Acadêmica deve ser composta por, pelo menos:

I – coordenação da Liga Acadêmica;

II – grupo de Discentes;

III – diretoria Acadêmica; e

IV – demais docentes e técnicos administra�vos interessados na Liga
Acadêmica.

 

§1º O (A) Coordenador (a) da Liga Acadêmica deverá ser um docente da sua
área de atuação, pertencente ao quadro efe�vo da ins�tuição;

 

§2º Compõem o Grupo de discentes, os acadêmicos devidamente matriculados
na UFMS, responsáveis pela proposta de criação da Liga;

 

§3º A seleção para compor o Grupo de discentes dar-se-á conforme as
especificidades de cada Liga Acadêmica, que deverá considerar os cenários de prá�ca, seus
obje�vos meio e fim, além da sua potencialidade de a�vidades.

 

§4º Os membros da Diretoria Acadêmica, composta por no mínimo três
discentes, dentre aqueles que compõem o Grupo de alunos, serão eleitos pela Assembleia
Geral da Liga;

 

§5º  O período do mandato da Diretoria Acadêmica será de no máximo dois
anos.

 

Art. 8º  A avaliação dos impactos das ações das Ligas Acadêmicas no ensino de
graduação da UFMS será realizada pelo Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Ligas
Acadêmicas.

 

Art. 9º  O Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Ligas Acadêmicas será
ins�tuído pela Pró-Reitoria de Graduação, e composto por:

I - um representante da Pró-Reitoria de Graduação;

II - quatro representantes docentes, sendo dois da Cidade Universitária e dois
dos Câmpus da UFMS;

III - dois representantes docentes pertencentes às Ligas Acadêmicas, sendo,
preferencialmente, um da Cidade Universitária e um dos Câmpus; e

IV - dois representantes discentes pertencentes às Ligas Acadêmicas, sendo,
preferencialmente, um da Cidade Universitária e um dos Câmpus.
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§1º Cada representante terá um suplente indicado que o subs�tuirá em caso
de impedimento do �tular;

 

§2º Os representantes da Prograd serão indicados pelo Pró-Reitor de
Graduação.

 

§3º Os representantes da Cidade Universitária e dos Câmpus serão indicados
pelos Diretores das Unidades da Administração Setorial, obedecendo ao rodízio entre as UAS;

 

§4º Os representantes discentes serão eleitos entre seus pares, em assembleia,
e a Ata de eleição deve ser enviada à Prograd, a quem caberá a escolha desses
representantes, obedecendo ao rodízio entre as Ligas;

 

§5º O presidente e o vice-presidente do Comitê de Acompanhamento e
Avaliação das Ligas Acadêmicas serão designados pelo Pró-Reitor de Graduação;

§6º O mandato dos membros do Comitê de Acompanhamento e Avaliação das
Ligas Acadêmicas será de dois anos, permi�da uma recondução.

 

Art. 10. Compete ao Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Ligas
Acadêmicas:

I - estabelecer cronograma de reuniões;

II – acompanhar, orientar e avaliar as ações/a�vidades desenvolvidas pelas
Ligas Acadêmicas;

III - analisar e aprovar a Ata de Reunião, os planejamentos e relatórios de ações
das Ligas Acadêmicas quanto ao cumprimento dos seus obje�vos;

IV - estabelecer critérios para análise dos impactos das ações das Ligas
Acadêmicas;

V– enviar relatórios das ações de acompanhamento, orientação e avaliação das
Ligas Acadêmicas à Prograd;

VI- emi�r parecer sobre recursos interpostos às decisões dos Conselhos de
Unidade das Unidades da Administração Setorial quanto ao julgamento das ações propostas e
relatórios das Ligas Acadêmicas;

VII – emi�r parecer sobre os casos de ex�nção das Ligas Acadêmicas;

VIII – propor ex�nção das Ligas Acadêmicas, nos casos do não cumprimento
das normas estabelecidas neste Regimento;

IX - convocar, quando julgar necessário, os representantes da Liga Acadêmica, a
fim de dirimir dúvidas; e

X – cumprir as normas ins�tucionais.

 

Art. 11.  Compete à Prograd:

 

I - cadastrar as Ligas Acadêmicas;

II - incen�var e apoiar a atuação das Ligas Acadêmicas; e
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III - acompanhar as ações desenvolvidas pela Liga Acadêmica, por meio de
planejamento anual e relatórios de ações, enviados pelo Comitê de Acompanhamento e
Avaliação das Ligas Acadêmicas e pela Unidade da Administração Setorial responsável,
quando solicitado.

 

Art. 12.  Compete à Coordenação da Liga Acadêmica:

 

I - submeter a proposta de criação da Liga Acadêmica ao Conselho da Unidade
da Administração Setorial responsável;

II - supervisionar o discente no cenário prá�co, se responsabilizando pelas
a�vidades desenvolvidas;

III - controlar a frequência dos discentes par�cipantes, que deverão dedicar no
mínimo dez horas semanais para as a�vidades da Liga.

IV - colaborar com a orientação dos trabalhos cien�ficos realizados pelos
componentes;

V - elaborar o planejamento e o relatório final das a�vidades da Liga,
acompanhado do registro de frequência;

VI - submeter ao Conselho da Unidade da Administração Setorial, para
aprovação, o planejamento das ações da Liga;

VII - encaminhar as Resoluções de Criação, de Aprovação do planejamento, do
Plano de trabalho e do Relatório final preenchido, conforme Anexo I e II, desta Resolução, à
Prograd, via SEI, em até 15 dias após sua publicação pelo Conselho da Unidade;

VIII – enviar a Ata da Eleição para a Direção da Unidade da Administração
Setorial responsável, a cada eleição da Diretoria Acadêmica; e

IX - cumprir as normas ins�tucionais.

 

Art. 13. O (A) docente coordenador (a) poderá ser subs�tuído:

 

I - a pedido, após autorização do Conselho da Unidade da Administração
Setorial; e

II - por decisão do Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Ligas
Acadêmicas, após acompanhamento e avaliação do não cumprimento das normas
estabelecidas neste regulamento ou no estatuto da Liga.

 

Art. 14.  Compete à Diretoria Acadêmica auxiliar o (a) coordenador (a) na
execução e na administração das a�vidades da Liga Acadêmica.

 

Art. 15.  Compete à Unidade da Administração Setorial responsável pela Liga
Acadêmica:

 

I - orientar os interessados sobre a criação e funcionamento das Ligas
Acadêmicas;

II - definir o orçamento, as formas de incen�vo e a estrutura �sica e humana
para o desenvolvimento das ações da Liga Acadêmica no âmbito da Unidade; e
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III - aprovar, mediante Resolução do Conselho da Unidade, os planejamentos e
os relatórios de ações das Ligas Acadêmicas, após análise e aprovação do Comitê de
Acompanhamento e Avaliação das Ligas Acadêmicas quanto ao cumprimento dos seus
obje�vos;

 

Art. 16. A Liga Acadêmica poderá ser ex�nta:

 

I - por meio de pedido formal da maioria de seus membros, devidamente
jus�ficado pelo (a) Coordenador (a); e

II – por não cumprimento das normas estabelecidas neste regulamento ou no
estatuto da Liga.

 

Parágrafo único. Os pedidos de ex�nção podem ser propostos pela Liga, pela
Unidade Setorial ou pela Prograd, e deverão ser apreciados pelo Comitê de Acompanhamento
e Avaliação das Ligas Acadêmicas, com aprovação pelo Conselho da Unidade.

 

Art. 17. A emissão dos cer�ficados aos par�cipantes das Ligas Acadêmicas
cujos relatórios tenham sido aprovados é de responsabilidade da Coordenação da Liga e
deverá ser assinado também pela Direção da Unidade responsável pela Liga Acadêmica.

 

Parágrafo único. Cada integrante da Liga Acadêmica terá direito a um
cer�ficado, referente ao seu período de permanência na Liga, emi�do quando houver
frequência igual ou superior a 75% da carga horária prevista.

 

Art. 18.  O financiamento das ações das Ligas Acadêmicas poderá ser realizado
por meio de financiamento de agências de fomento ou de recursos próprios como patrocínio,
taxas de inscrição ou outra forma aprovada e norma�zada pela UFMS.

 

Art. 19.  As ações da Liga Acadêmica poderão ser financiadas pela UFMS, por
meio de edital, em função da disponibilidade financeira.

 

Art. 20.  As Ligas Acadêmicas em funcionamento terão o prazo de 180 dias para
se adequarem aos disposi�vos desta Resolução.

 

Art. 21. Os casos omissos serão solucionados pelo Conselho de Graduação,
ouvido o Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Ligas Acadêmicas.

 

Art. 22.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA FILHO, 
Presidente.

CONSELHO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Requerimento de Convalidação de Créditos  (0604085)         SEI 23104.027679/2018-59 / pg. 6

10/07/2018

BS N° 6830
Pg. 16



09/07/2018 SEI/UFMS - 0581318 - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=745012&infra_sistema=… 7/7

Referência: Processo nº 23104.015489/2018-99 SEI nº 0581318
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Secretaria Especial de Órgãos Colegiados - SEORC 

Av. Costa e Silva, s/nº - Bairro Universitário 

Campo Grande - MS - CEP 79070-900   

Fone: (67) 3345-7042 – e-mail: seorc.rtr@ufms.br 

Anexo I da Resolução nº 223, Cograd, de 26 de junho de 2018. 

 

PLANO DE TRABALHO ANUAL/LIGAS ACADÊMICAS/UFMS  

 

1. Título da Liga: 

2. Identificação do(a) coordenador(a) 

Nome: 

Unidade: 

3. Identificação dos discentes 

Nome: 

Unidade: 

4. Cursos envolvidos 

5.  Áreas de conhecimento 

6. Resumo  

7. Objetivos: 

7.1. objetivo de ensino 

7.2. objetivo de pesquisa 

7.3. objetivo de extensão 

8. Metodologia (o que? como? onde? quem?)  

8.1. para atender ao objetivo de ensino 

8.2. para atender ao objetivo de pesquisa 

8.3. para atender ao objetivo de extensão 

9. Resultados Esperados: 

9.1. ensino: 

9.2. pesquisa: 

9.3. extensão: 
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Secretaria Especial de Órgãos Colegiados - SEORC 

Av. Costa e Silva, s/nº - Bairro Universitário 

Campo Grande - MS - CEP 79070-900   

Fone: (67) 3345-7042 – e-mail: seorc.rtr@ufms.br 

 

10. Cronograma de execução: 

Atividades Ano:  Ano:  

Mês de execução      Mês de execução 

1.  2.  3.  4.  5.  6.  7.  8.  9.  10.  11.  12.  13.  14.  15.  16.  17.  18.  19.  20.  21.  22.  23.  24.  

 25.  26.  27.  28.  29.  30.  31.  32.  33.  34.  35.  36.  37.  38.  39.  40.  41.  42.  43.  44.  45.  46.  47.  48.  

 49.  50.  51.  52.  53.  54.  55.  56.  57.  58.  59.  60.  61.  62.  63.  64.  65.  66.  67.  68.  69.  70.  71.  72.  

 73.  74.  75.  76.  77.  78.  79.  80.  81.  82.  83.  84.  85.  86.  87.  88.  89.  90.  91.  92.  93.  94.  95.  96.  

 97.  98.  99.  100.  101.  102.  103.  104.  105.  106.  107.  108.  109.  110.  111.  112.  113.  114.  115.  116.  117.  118.  119.  120.  

 121.  122.  123.  124.  125.  126.  127.  128.  129.  130.  131.  132.  133.  134.  135.  136.  137.  138.  139.  140.  141.  142.  143.  144.  

 145.  146.  147.  148.  149.  150.  151.  152.  153.  154.  155.  156.  157.  158.  159.  160.  161.  162.  163.  164.  165.  166.  167.  168.  

 169.  170.  171.  172.  173.  174.  175.  176.  177.  178.  179.  180.  181.  182.  183.  184.  185.  186.  187.  188.  189.  190.  191.  192.  

 193.  194.  195.  196.  197.  198.  199.  200.  201.  202.  203.  204.  205.  206.  207.  208.  209.  210.  211.  212.  213.  214.  215.  216.  

 

11. Recursos necessários 

12. Referências 

 

 

Local, data 

 

 

________________________________               __________________________________ 

                   Nome do aluno                                    Nome do Professor (a) Coordenador (a) 

   

 

OBSERVAÇÃO: O plano de trabalho é recomendado conter no máximo 15 páginas e deve ser 

escrito pelo (a) Coordenador (a) e alunos da Liga. 
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Secretaria Especial de Órgãos Colegiados - SEORC 

Av. Costa e Silva, s/nº - Bairro Universitário 

Campo Grande - MS - CEP 79070-900   

Fone: (67) 3345-7042 – e-mail: seorc.rtr@ufms.br 

 

Anexo II da Resolução nº 223, Cograd, de 26 de junho de 2018. 

RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DAS LIGAS ACADÊMICAS  

 

Período do Relatório: De ___/___ a ___/___ (mês/ano) 

 

Da proposta 

Nome da Liga:  

Instituições/parceiras:  

Local principal de realização:  

 

Do(a) coordenador(a) 

Nome do(a) Coordenador(a) (responsável) 

Unidade Responsável:                                                            Ramal: 

E-mail do(a) Coordenador(a): 

      

Demais colaboradores 

Nome: 

Origem 

Nome: 

Origem: 

Nome: 

Origem 

        

Membros discentes (diretores) 

Nome: ___________________________________________ Função: _________________ 

Nome: ___________________________________________ Função: _________________ 

Nome: ___________________________________________ Função: _________________ 

Nome: _________________________________________            Função: 

____________________________________________________________________ 
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Secretaria Especial de Órgãos Colegiados - SEORC 

Av. Costa e Silva, s/nº - Bairro Universitário 

Campo Grande - MS - CEP 79070-900   

Fone: (67) 3345-7042 – e-mail: seorc.rtr@ufms.br 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

1. Atividades relacionadas ao ensino (participação em aulas de graduação e pós-

graduação, realização de aulas abertas à comunidade acadêmica, levantamento de 

dados para subsidiar aulas dos professores, proposição de novas metodologias ou 

conteúdos no ensino da graduação e/ou pós-graduação, etc.); à pesquisa (realização de 

levantamento de dados de pesquisa, apresentação de trabalhos de pesquisa em eventos 

científicos, publicação de artigos, etc.) e/ou à extensão (realização de oficinas, cursos e 

eventos, proposição de programas e/ou projetos de extensão, prestação de serviços à 

comunidade, capacitação de recursos humanos, etc.). 

a) Atividades de ensino (Deve conter nome da atividade, público-alvo, disciplinas 

envolvidas, professores envolvidos e participantes). 

b) Atividades de pesquisa (deve conter Nome da atividade (no caso de artigos ou 

apresentação de trabalhos, colocar referência completa), Projeto a que está vinculado, 

Coordenador (a) da pesquisa e Participantes. 

c) Atividades de extensão (deve conter nome da atividade, coordenador(a), Público-

alvo, participantes, nome da atividade, coordenador(a), público-alvo, participantes). 

 

Enviar fotos das atividades para divulgação. 

 

PRODUTOS GERADOS 

Completar a tabela abaixo de acordo com os produtos gerados pela Liga Acadêmica no 
período de vigência deste relatório e anexar os dados comprobatórios a este 
documento. 

Produção Bibliográfica Quantidade Documento comprobatório 

Artigo publicado em Revista 
de Extensão indexada 

 Cópia da ficha catalográfica e da 
primeira página do artigo, com 
título, autores e resumo. 

Artigo publicado em 
periódicos científicos 
especializados (nacional ou 
internacional) 

 Cópia da ficha catalográfica e da 
primeira página do artigo, com 
título, autores e resumo. 
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Secretaria Especial de Órgãos Colegiados - SEORC 

Av. Costa e Silva, s/nº - Bairro Universitário 

Campo Grande - MS - CEP 79070-900   

Fone: (67) 3345-7042 – e-mail: seorc.rtr@ufms.br 

Livros e capítulos publicados   Cópia da ficha catalográfica e da 
capa do livro ou da primeira página 
do capítulo, com título e autores. 

Texto em jornal ou revista  Cópia do texto publicado, com 
fonte e data. 

 
Participação em entrevistas 
para jornais, revistas, rádio 
e/ou TV 

 Link de acesso à participação ou 
cópia da entrevista para jornais e 
revistas ou cópia digital para 
eventos audiovisuais, com fonte e 
data de publicação. 

 
Produção artística/cultural 

 Cópia do material de divulgação e 
do programa; cópia digital, quando 
houver; fotos. 

Trabalho de conclusão de 
Curso de Graduação e/ou 
Pós-graduação  

 Cópia da capa do TCC, dissertação 
ou tese com autores; ata de 
aprovação do trabalho. 

Trabalhos publicados em 
anais de eventos  

 Cópia do trabalho publicado com 
indicação do evento 

 
Apresentações orais em 
eventos 

 Certificado de apresentação por 
pelo menos um membro da equipe 
executora; fotos. 

Apresentação em formato 
de pôster em eventos 

 Certificado de apresentação por 
pelo menos um membro da equipe 
executora; fotos. 

Cursos e eventos   Cópia do material de divulgação e 
do relatório final do evento; fotos. 

Folder/Manual/Cartilha/Ma
terial didático/Banner 

 Cópia dos materiais, com indicação 
de autores ou projeto/programa; 
fotos. 

 
Jogos educativos 

 Cópia/descrição do material, com 
indicação de autores ou 
projeto/programa e fotos. 

Prêmios recebidos  Cópia do certificado 

Outros   
 

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Citar aqui as mudanças ocorridas no decurso da execução da proposta de atividades da 

Liga expressas no Plano de Trabalho do ano corrente (quando houver), bem como 

dificuldades encontradas e potencialidades para ações futuras. 
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